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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPU Nº 01/2014 
 
 

Versão: 01 
Data da Aprovação: 31/03/2014 
Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 070/2014 
Unidade Responsável: Departamento de Estudos e Coordenação de Projetos-DECOP da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade. 
 
 
I – FINALIDADE: 
 
Esta Instrução Normativa tem por finalidade dispor sobre as rotinas e procedimentos a serem 
observados para o parcelamento do solo sob a forma de loteamento, remembramento e 
desmembramento do Município de Viana - ES; iniciando com a solicitação do requerente 
quanto ao parcelamento do solo e finalizando com o cadastro do loteamento na Secretaria 
Municipal de Finanças. 
 
 
II – ABRANGÊNCIA: 
 
A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura organizacional do 
Poder Executivo do Município de Viana. 
 
 
III – CONCEITOS: 
 

1- SPU- Sistema de Planejamento Urbano. 
 

2- SEMDEC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade. 
 

3- Sistema- Conjunto de ações coordenadas, que concorrem para um determinado fim. 
 

4- Sistema Administrativo- Conjunto de atividades afins, relacionadas a funções 
finalísticas ou de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e 
executadas sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de 
atingir algum resultado. 
 

5- Ponto de Controle- Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes 
das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em função de sua 
importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum procedimento de 
controle. 
 

6- Procedimentos de Controle- Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o 
objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 
controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 
preservar o patrimônio público. 
 

7- Sistema de Controle Interno- Conjunto de procedimentos de controle estruturados por 
sistemas administrativos e especificados em instruções normativas, executados no dia-
a-dia em todas as unidades da estrutura organizacional. 
 

8- Instrução Normativa- Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados 
objetivando a padronização na execução de atividade e rotinas de trabalho, com 
ênfase nos procedimentos de controle. 
 

9- Fluxograma- Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada sistema 
administrativo, com a identificação das unidades executoras. 
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10- Manual de Rotinas Internas - Nele as atividades de Controle Interno são estruturadas 

a partir da definição dos sistemas administrativos, representando os grandes grupos de 
atividades exercidas no âmbito do Poder ou órgão, incluindo as administrações Direta e 
Indireta, formando uma Coletânea de Instruções Normativas. 
 

11- Unidade responsável- É a unidade responsável pela Instrução Normativa 
(Departamento, diretoria ou denominação equivalente) que atua como órgão central do 
respectivo sistema administrativo a que se referem as rotinas de trabalho  objeto do 
documento. 
 

12- Unidade Executora- São todas as demais divisões e respectivas secretarias da 
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Viana que se submeterão a esta 
instrução normativa. 
 

13- Parcelamento do Solo: É a divisão de uma área, para a formação de novas áreas 
destinadas à edificação, com ou sem abertura de via.  
 

14- Loteamento: É a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura 
de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação 
ou ampliação das vias existentes. 
 

15- Desmembramento: É a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de 
novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação 
dos já existentes. 
 

16- Remembramento - Ação ou efeito de remembrar; reunir novamente. Ação de reunir 
vários lotes e/ou terrenos vizinhos para que seja formado um terreno maior. 
 

17- Gleba: É a área de terreno que ainda não foi objeto de parcelamento ou 
desmembramento regular, aprovado e registrado. 
 

18- Lote: É o terreno servido de infraestrutura básica. 
 

19- Infra - Estrutura Básica: É constituída pelos equipamentos urbanos de escoamentos 
das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água 
potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 
 

20- Sistema Viário Básico: É o conjunto de vias funcionalmente hierarquizadas que 
constitui o suporte físico da circulação urbana do território municipal, em articulação 
com o sistema viário regional. 
 

21- Equipamentos Comunitários: São os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares. 
 

22- Equipamentos Urbanos: São os equipamentos públicos de água, serviços de 
esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 
 

23- ART – Anotação de Responsabilidade Técnica é um instrumento legal, necessário à 
fiscalização das atividades técnico-profissionais referente a Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 
 

24- Topografia: é a ciência que estuda todos os acidentes geográficos definindo a sua 
situação e localização. É também instrumento fundamental para a implantação e 
acompanhamento de obras de todo o tipo. 
 

25- Topógrafo- Profissional na área de mensuramento planialtimétrico. O topógrafo faz a 
medição de terreno urbano para construção. 
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26- Carta de anuência: significa concordância por escrito. Estar de acordo com, aprovar, 

consentir. 
 

27- Non edificante: Não edificante, não pode construir. 
 

28- Cadastro Imobiliário: é o cadastro da propriedade do imóvel e por ele se constituem, 
se alteram e se extinguem os direitos reais sobre imóveis. É o repositório de todas as 
informações da propriedade do imóvel, com caráter de autenticidade e eficácia. 
 

29- IEMA- Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
 

30- Google Earth- é um programa de computador desenvolvido e distribuído pela empresa 
estadounidense Google cuja função é apresentar um modelo tridimensional do globo 
terrestre, construído a partir de mosaico de imagens de satélite obtidas de fontes 
diversas, imagens aéreas (fotografadas de aeronaves) e GIS 3D. 
 

31- SEMMA- Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 

32- RRT (CAU)- Registro de Responsabilidade Técnica – Conselho de Arquitetura e 
urbanismo. 
 

33- ART (CREA)- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - é o instrumento que 
define, para efeitos legais, quem são os responsáveis técnicos pelas execuções de 
obras e prestações de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema 
CONFEA/CREA. 
 

34- CREA-Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia. 

 
IV – BASE LEGAL: 
 
Os principais instrumentos legais e regulamentares que serviram de base para a presente 
Instrução Normativa são: Lei Federal 6.766, de 19.12.1979 – Lei Federal do Parcelamento do 
Solo Urbano; Lei Municipal 1.301, de 21.12.1995 – Código de Obras; Lei Municipal 1.301, de 
21.12.1995 – Lei Municipal de Parcelamento do Solo; Lei Federal 9.785, de 29.01.1999 – 
Alteração da Lei 6.766/1979; Lei Federal 10.257, de 10.07.2001 (art. 42) – Estatuto da Cidade; 
Lei Municipal 1.876, de 18.12.2006 – Plano Diretor Municipal; Decreto nº 038-S/2013- altera a 
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Viana –ES; Lei Municipal 2.583/13 de 
27/12/2013 publicada em 03/01/2014 - estima receita e fixa despesa do município de Viana - 
ES para o exercício financeiro de 2014, Art. 6º (altera o nome da secretaria); Resolução 
TCE/ES nº 227/2011 alterada pela Resolução TCE/ES nº 257 de 07.03.2013 - DOE 
12.03.2013. Demais legislações pertinentes ao assunto, inclusive as de âmbito interno. 
 
 
V – RESPONSABILIDADES: 
 

1) Do Departamento de Estudos e Coordenação de Projetos-DECOP - Unidade 
Responsável pela Instrução Normativa: 
 

a. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a Controladoria 
Geral, para definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e 
respectivos procedimentos de controle, objetos da instrução normativa a ser elaborada. 
 

b. Obter a aprovação da instrução normativa, após submetê-la à apreciação da 
Controladoria Geral, e promover a sua divulgação e implementação. 
 

c. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 
instrução normativa. 
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2) Das Unidades Executoras: 
 

a. Atender às solicitações do Departamento de Estudos e Coordenação de Projetos-
DECOP  por ocasião das alterações na instrução normativa, quanto ao fornecimento de 
informações e à participação no processo de elaboração. 
 

b. Alertar ao Departamento de Estudos e Coordenação de Projetos-DECOP sobre 
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua 
otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de 
controle e o aumento da eficiência operacional. 
 

c. Manter a instrução normativa à disposição de todos os servidores da unidade, velando 
pelo seu fiel cumprimento, em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto 
à padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações. 
 

3) Da Unidade Responsável pela Coordenação de Controle Interno - Controladoria 
Geral: 
 

a. Prestar apoio técnico na fase de elaboração das instruções normativas e em suas 
atualizações, em especial no que tange a identificação e avaliação dos pontos de 
controle e respectivos procedimentos de controle. 
 

b. Por meio da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 
controle inerentes à instrução normativa para aprimoramento dos controles ou mesmo 
a formatação de novas instruções normativas. 
 

c. Organizar e manter atualizado o Manual de Rotinas e Procedimentos de Controle do 
Município, em meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha 
sempre a versão vigente de cada instrução normativa. 
 
 

VI – PROCEDIMENTOS: 
 

A- Desmembramento / Remembramento 

1. O Requerente protocola requerimento em processo no Protocolo Geral. 

1.1. Documentos Necessários: 

a) Cópia de documentos pessoais (CPF/CI) do proprietário ou/e do procurador (se for o 
caso); 

b) Cópia do Contrato Social, CNPJ quando se tratar de Pessoa Jurídica; 
c) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Imóvel junto a PMV; 
d) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Autor do Projeto junto a PMV; 
e) Certidão de ônus em nome do loteador; 
f) Copia da ART (CREA) ou RRT (CAU) e comprovante de pagamento; 
g) Planta de Desmembramento/Remembramento (deve ser georreferenciada), em 04 vias 

assinadas e com reconhecimento de firma contendo a situação atual e situação 
proposta (Desmembramento/Remembramento) com seus respectivos memoriais 
descritivos. 
 

2. O Protocolo Geral encaminha o processo para o Diretor do Departamento de Estudos e 
Coordenação de Projetos (DECOP). 

3. O Diretor do DECOP encaminha para o Analista para a análise da documentação. 

4. Após a análise, o Arquiteto encaminha ao Diretor do DECOP e este encaminha para a 
Topografia (analisa a planta de situação e seus alinhamentos). 
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5. A topografia encaminha ao Diretor do DECOP e este encaminha ao Arquiteto para 
analisar: Área, Perímetro, Confrontações, Memorial Descritivo. 

6. O Analista elabora parecer técnico informando o modelo de parcelamento, zoneamento 
e uma foto com localização do Google Earth. 

7. O Analista encaminha ao Diretor do DECOP e este encaminha para a emissão da taxa 
(DAM) pela Secretaria de Desenvolvimento da Cidade. 

8. Após a compensação bancária, o DECOP encaminha o processo para a Chefia de 
Gabinete do Prefeito para redigir o Decreto e publicar. 

9. A Chefia de Gabinete do Prefeito encaminha o processo para o DECOP, para entrega 
ao requerente, de duas vias da planta carimbada e Decreto. 

10. O DECOP encaminha o processo para o Cadastro Imobiliário/SEMFI para 
cadastramento do Desmembramento/Remembramento. 

11. O Cadastro Imobiliário retorna o processo ao DECOP. 

12. Arquivar processo. 

 

B- Loteamentos. 

 
1. O Requerente protocola requerimento em processo no Protocolo Geral solicitando 

Carta de Anuência e Diretrizes Urbanísticas. 

1.1. Documentos necessários:  

a) Anuência da SEMMA; 
b) Cópia de documentos pessoais (CPF/CI) do proprietário e/ou do procurador (se for o 

caso); 
c) Documento de propriedade do Terreno – Certidão de ônus, Certidão com matrícula; em 

nome do loteador; 
d) Cópia do Contrato Social, CNPJ quando se tratar de Pessoa Jurídica; 
e) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Imóvel junto a PMV; 
f) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Autor do Projeto junto a PMV; 
g) Foto de Localização da área (Google Earth); 
h) Indicar o tipo a que o loteamento se destina. 

 

2. O Protocolo Geral encaminha o processo para o Diretor do DECOP. 

3. O Diretor do DECOP encaminha para a SEMMA para informar as diretrizes ambientais. 

4. Após a análise, a SEMMA encaminha ao Diretor do DECOP que informa as diretrizes 
urbanísticas juntamente com as informações da SEMMA. 

5. O requerente abre novo processo solicitando o estudo de viabilidade urbanística. 

5.1. Documentos necessários: 

a) Cópia de documentos pessoais (CPF/CI) do proprietário e/ou do procurador (se for o 
caso); 

b) Cópia do Contrato Social, CNPJ quando se tratar de Pessoa Jurídica; 
c) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Imóvel junto a PMV; 
d) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Autor do Projeto junto a PMV; 
e) Copia da ART (CREA) ou RRT (CAU) e comprovante de pagamento; 
f) Declaração das concessionárias de Saneamento Básico e de energia elétrica para 

atender a Gleba a ser parcelada; 
 
 



 
 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Viana 

6 

 

 
g) Planta planialtimétrica (Georreferenciada) em duas vias, na escala de 1:1000, ou 

2:2000 ou 1:5000 com curvas de nível de metro em metro indicando área, perímetro e 
confrontantes; 

h) Planta contendo: 
h.1. - sistema viário e sua hierarquia;  
h.2. - quadras com a subdivisão dos lotes dimensões, área, raios e curvas; 
h.3. - indicação das áreas públicas dimensões, área, raios e curvas; 
h.4. -quadro de áreas indicando área total da Gleba, área a ser parcelada, área urbanizável, 

área para o sistema viário, área para equipamento público, área livre de uso público, 
área “non aedificante”; 

h.5. - anteprojeto para o esgotamento sanitário indicando a forma de coleta, tratamento e 
destinação; 

h.6. - anteprojeto do sistema de drenagem das águas pluviais, indicando o local de 
destinação. 

 

6. O Diretor do DECOP encaminha para a SEMMA para parecer e quando o processo 
retorna à Secretaria de Desenvolvimento da Cidade, o Diretor dá parecer final. 

7. O Requerente solicita licenciamento ambiental junto ao IEMA. 

8. O requerente solicita aprovação do parcelamento em um novo processo nos termos da 
Lei Federal 6.766/1979 e Lei Municipal 1.301/1995. 

8.1. Documentos necessários: 

a) Cópia de documentos pessoais (CPF/CI) do proprietário ou do procurador; 
b) Cópia do Contrato Social, CNPJ quando se tratar de Pessoa Jurídica; 
c) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Imóvel junto a PMV; 
d) Cópia da Certidão Negativa de Débitos do Autor do Projeto junto a PMV; 
e) Copia da ART (CREA) ou RRT (CAU) e comprovante de pagamento; 
f) Declaração das concessionárias de saneamento básico e energia elétrica; 
g) Projeto de urbanização demonstrado quadras, lotes, sistema viário, áreas públicas e 

áreas “non a edificantes”; 
h) Memorial Descritivo contendo área, perímetro, medidas e confrontantes; 
i) Perfis longitudinais e transversais de todo o sistema viário; 
j) Projeto de meio-fio e pavimentação do sistema viário; 
k) Projeto do sistema de alimentação e distribuição de água aprovado pela 

concessionária; 
l) Projeto do sistema de esgoto sanitário aprovado pela concessionária; 
m) Projeto de drenagem; 
n) Projeto da rede de energia elétrica aprovada pela concessionária; 
o) Projeto de iluminação pública; 
p) Projeto de arborização das vias de circulação; 
q) Cronograma de execução das obras de infraestrutura com duração máxima de quatro 

anos; 
r) Projeto de Terraplanagem; 
s) Licença Ambiental; 
t) Apresentar projeto em 04 vias; 
u) Autorização do IDAF para supressão. 

 

9. Para concluir a aprovação, o empreendedor deve firmar com a Prefeitura Municipal um 
termo de compromisso assegurando que irá executar o loteamento de acordo com o 
que foi definido no projeto e o cronograma estabelecido. 

10. A Secretaria de Desenvolvimento da Cidade emite o DAM e devolve o processo para o 
DECOP. 

11. Após a compensação bancária, o DECOP encaminha para a Chefia de Gabinete do 
Prefeito para redigir o Decreto e publicar. 
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12. A Chefia de Gabinete do Prefeito devolve o processo ao DECOP que entrega ao 
loteador as duas vias da planta carimbadas e Decreto. 

13. O DECOP encaminha o processo para o Cadastro Imobiliário/SEMFI para 
cadastramento do Loteamento. 

14. Após registrar o loteamento no Cartório Geral de Registro de Imóveis. 

 

VII – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
 

1- Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não eximem a observância das demais 
normas pertinentes que deverão ser respeitadas por exigência legal. 
 

2- Casos omissos deste normativo serão tratados junto ao Departamento de Estudos e 
Coordenação de Projetos-DECOP e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 
Cidade, a quem cabe, também, prestar esclarecimentos adicionais a respeito deste 
documento com anuência da Controladoria Geral. 

3- Eventuais impropriedades ocorridas em descumprimento da presente instrução que 
não puderem ser sanadas pelo Departamento de Estudos e Coordenação de Projetos-
DECOP e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade deverão ser 
comunicadas formalmente à Controladoria Geral. 
 

4- Integram a presente Instrução Normativa os seguintes anexos: 
a) Anexo I- Requerimento. 

 
5- Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Viana – ES, 31 de março  de 2014. 
 
 
 
 
Carlos Henrique Gomes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento da Cidade. 
 
 
 
 
Sergio Menezes dos Santos 
Controlador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I- SPU 01/2014- REQUERIMENTO 

    

                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

REQUERIMENTO 

 

ANTES DE PREENCHER O FORMULÁRIO, VERIFIQUE A DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER ANEXADA AO 

PROCESSO. 

 
 
 
 
 
 

 

 Nome do Requerente / Proprietário do Imóvel 

 

 

 

 CPF/CNPJ 

 Endereço do Empreendimento (Avenida / Rua / Nº / Complemento / CEP) 

 Nº.  Quadra  Lote  Bairro 

 

 Inscrição Imobiliária 

 

 

 

 

 E-mail 

 

 

 Telefone 

 

 

 Proprietário do Imóvel / Responsável Legal  CPF 

 Endereço para Correspondência (Avenida / Rua / Loteamento / Complemento) 

 Bairro   Telefone de Contato 

 

 E-mail 

 

 

 Atividade(s) Pretendida(s) 

 Área do Terreno (m²)  Área Total da construção (m²)  Área Vinculada a Atividade (m²) Área de Movimentação de Terra (m³) 

 Situação da Obra  

 Projeto Novo (       )      Reforma (       )       Ampliação (       )      Regularização (       )             

 Outros (       )          Descrição:   

 Prazo para Execução         

REQUERIMENTOS JUNTO A SEMDEC/ DECOP: 
 

 

01  APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO 12  
DIRETRIZES PARA PROJETO DE LOTEAMENTO 

02  APROVAÇÃO DE PLANTA DE SITUAÇÃO 13  LICENÇA E CERTIDÃO DE DEMOLIÇÃO 

03  APROVAÇÃO DE PROJETO DE DESMEMBRAMENTO, 

REMEMBRAMENTO E RETIFICAÇÃO DE ÁREA 

14  
LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO OU REPAROS DE 

MUROS E GRADIS 

04  

APROVAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO 

15   

LICENÇA PARA ESCAVAÇÃO, INSTALAÇÃO DE 

CABOS, DUTOS E OUTROS DA INFRAESTRUTURA 

URBANA 

05  
APROVAÇÃO DE PROJETO DE LOTEAMENTO 

16  LICENÇA PARA MONTAGEM E FUNCIONAMENTO DE 

ELEVADORES 

06  
CERTIDÃO DE ALINHAMENTO 

17  LICENÇA PARA PEQUENAS OBRAS (CANTEIRO DE 

OBRAS, TAPUMES, STAND DE VENDA, ETC.) 

07  CERTIDÃO DE ÁREA E CONFRONTAÇÃO COM VISTO EM 

PLANTA 

18  
REGULARIZAÇÃO DE OBRA 

08  CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA (“HABITE-SE”) 19  ALVARÁ DE LICENÇA DE OBRA 

09  CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO 20  RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE OBRA 

10  CERTIDÃO DE PERÍMETRO 21  
OUTROS: 

11  CERTIDÃO DETALHADA 

 
 

Viana (ES),            de                               de Assinatura do Requerente 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade - 

Departamento de Estudos e Coord. de Projetos – DECOP 

Contato: (27) 2124-6726 / Decop@viana.es.gov.br 

 
      protocolo 

Nº 

               Data                   Visto 


